
page 99

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021042300099

99

Nº 75, sexta-feira, 23 de abril de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

não, exerçam atividades rurais individualmente ou em regime de economia familiar, nos
termos do Decreto Lei 1166/1971, em área igual ou inferior a 2(dois) módulos rurais, com
abrangência municipal e base territorial no município de Criciúma, Estado de Santa Catarina,
nos termos do art. 21, inciso I, da Portaria nº17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das sua atribuições legais, e
com fundamento na Nota Técnica SEI nº 18539/2021/ME (15203059), resolve: DEFERIR o
registro de alteração estatutária do Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores e
Agricultoras Familiares de Alfredo Chaves - ES, CNPJ 27.011.972/0001-38, Processo nº
46207.002523/2016-41, para representar a Categoria Profissional dos Trabalhadores rurais
agricultores e agricultoras familiares, ativos e aposentados, proprietários ou não, que
exerçam suas atividades no meio rural, individualmente ou em regime de economia familiar,
nos termos do Decreto Lei 1.166/1971, em área igual ou inferior a 02(dois) módulos rurais,
com abrangência municipal e base territorial no município de Alfredo Chaves, Estado do
Espírito Santo, nos termos do art. 21, inciso I, da Portaria nº 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
18486/2021/ME (15196474), resolve: ARQUIVAR o Pedido de Registro n.º
46312.000103/2017-11 (SC18875), de interesse do SINTEBAN - Sindicato dos Trabalhadores
em Educação Básica de Bandeirantes, CNPJ 33.753.948/0001-77, nos termos do inciso I do
art. 22 c/c o art. 47 da Portaria 17.593/2020.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical , no uso das suas atribuições legais,
considerando a regularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
14512/2021/ME, resolve: PUBLICAR o pedido de registro sindical n.º 46223.004729/2018-
79, de interesse do Sindicato SAPFEMA - Sindicato dos Atletas Profissionais de Futebol do
Estado do Maranhão, CNPJ 74.030.578/0001-27, para representação da categoria Atletas
Profissionais de Futebol, com abrangência estadual e base territorial no Estado do
Maranhão, nos termos dos arts. 14 e 15 da Portaria 17.593/2020, para fins de abertura do
prazo de 30 (trinta) dias para impugnações.

O Coordenador-Geral de Registro Sindical, no uso das suas atribuições legais,
considerando a irregularidade do processo e com fundamento na Nota Técnica SEI nº
18434/2021/ME (SEI 15189889), resolve: ARQUIVAR o pedido de alteração estatutária n.º
46222.004206/2016-71, de interesse do STTR de São Domingos do Capim - Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de São Domingos do Capim, CNPJ 06.263.759/0001-
43, nos termos do 22, inciso I e artigo 47 da Portaria n° 17.593/2020.

JOATAN BATISTA GONÇALVES DOS REIS

SECRETARIA ESPECIAL DE PRODUTIVIDADE, EMPREGO
E COMPETITIVIDADE

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
SERVIÇOS E INOVAÇÃO

PORTARIA SDIC/SEPEC/ME Nº 4.527, DE 22 DE ABRIL DE 2021

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E
INOVAÇÃO, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo § 1º do art. 9º da Portaria nº
13.873, de 16 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1º Credenciar a firma de auditoria MOORE CONSULTING NEWS AUDITORES
INDEPENDENTES (CNPJ 03.191.208/0001-23), conforme processo nº 19687.103001/2021-
02, de 16 de abril de 2021, para fins de verificação do atendimento dos compromissos e
requisitos exigidos pela Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018.

Art. 2º A firma de auditoria credenciada está sujeita à verificação do
cumprimento do disposto na Portaria nº 13.873, de 16 de dezembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE LUIZ DE LIMA

D ES P AC H O

Processo nº 19687.103075/2021-31
Interessado: MAXI AUTOMOTIVE INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI.
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS E

INOVAÇÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DA PRODUTIVIDADE, EMPREGO E COMPETITIVIDA D E ,
DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição de que trata o art. 2º, §1º, inciso II,
do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, declara:

Ficam registrados os compromissos da pessoa jurídica MAXI AUTOMOTIVE
INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI. (CNPJ 07.111.323/0001-00), nos termos do art. 2º do
Decreto nº 9.557, de 2018.

Para fins da emissão do presente ato, o interessado MAXI AUTOMOTIVE
INDUSTRIA E COMERCIO - EIRELI. apresentou declaração de compromisso de atendimento aos
requisitos de que tratam os incisos I a III do caput do art. 1º do Decreto nº 9.557, de 2018.

A verificação do atendimento aos requisitos será feita diretamente pelo
Ministério da Economia ou por intermédio de auditorias realizadas por entidades
credenciadas pela União, contratadas pelo interessado.

O presente ato tem vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir de 19 de abril
de 2021, podendo, ao final do quinto ano, ser renovado por solicitação do interessado.

JORGE LUIZ DE LIMA

D ES P AC H O

Processo nº 19687.103018/2021-51
Interessado: Amir Antonio Maluf
O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO, SERVIÇOS

E INOVAÇÃO, DA SECRETARIA ESPECIAL DA PRODUTIVIDADE, EMPREGO E
COMPETITIVIDADE, DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso da atribuição de que trata
o art. 2º, §1º, inciso II, do Decreto nº 9.557, de 8 de novembro de 2018, declara:

Ficam registrados os compromissos da pessoa física Amir Antonio Maluf
(CPF 014.338.451-13), nos termos do art. 2º do Decreto nº 9.557, de 2018.

Para fins da emissão do presente ato, o interessado Amir Antonio Maluf
apresentou declaração de compromisso de atendimento aos requisitos de que tratam
os incisos I a III do caput do art. 1º do Decreto nº 9.557, de 2018.

A verificação do atendimento aos requisitos será feita diretamente pelo
Ministério da Economia ou por intermédio de auditorias realizadas por entidades
credenciadas pela União, contratadas pelo interessado.

O presente ato tem vigência de 5 (cinco) anos, contados a partir de 15 de
abril de 2021, podendo, ao final do quinto ano, ser renovado por solicitação do
interessado.

JORGE LUIZ DE LIMA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2021, DE 16 DE ABRIL DE 2021

(publicada no DOU de 20/04/2021)
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(*) Republicada em parte por ter saído no DOU de 20/04/2021, seção 1, páginas 40 a 43,
com incorreção do original.
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